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COMUNICADO DE IMPRENSA 

                   31 de março   
 

  

Campanha de IRS 2020  

Confirmação de declaração automática e entrega de declarações 

entre 1 de abril 30 de junho 

 

A confirmação da declaração automática do IRS por parte dos contribuintes que 

estejam abrangidos pelo IRS Automático e a entrega da declaração Modelo 3 do IRS 

nos termos gerais decorre de 1 de abril a 30 de junho.  

 

 

 

Encontram-se disponíveis no Portal das Finanças vários folhetos informativos 

relativos à campanha de IRS, nomeadamente sobre os principais prazos a considerar 

em 2021: 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativ

os/Documents/IRS_2020_prazos.pdf 

 

Alargamento do IRS Automático aos recibos verdes 

Este ano destaca-se o facto de o IRS Automático ter sido alargado aos trabalhadores 

independentes, prevendo-se que se estenda a 250.000 novos sujeitos passivos. 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_2020_prazos.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_2020_prazos.pdf
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Os contribuintes abrangidos pelo IRS Automático e que durante o respetivo prazo 

de entrega não confirmem a declaração automática de IRS nem entreguem a 

declaração nos termos gerais verão, no final desse prazo, a declaração automática 

provisória tornar-se definitiva e ser considerada como a declaração entregue para 

todos os efeitos legais. Isto significa que estes contribuintes não estão obrigados a 

efetuar quaisquer procedimentos, seja de confirmação da declaração automática, 

seja de entrega da declaração nos termos gerais. 

No Portal das Finanças encontra-se informação detalhada sobre o funcionamento 

do IRS Automático, bem como sobre o universo de contribuintes que dele podem 

beneficiar em: 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/

Documents/IRS_Automatico_2020.pdf  

 

Entrega apenas por Internet 

Desde 2018, a entrega das declarações apenas pode ser feita por via eletrónica (já 

em 2017 havia sido a solução escolhida por 97,2% dos contribuintes). Tal medida 

decorreu: (i) da evolução no IRS Automático; (ii) das vantagens associadas à 

entrega da declaração por Internet, designadamente o pré-preenchimento e a 

emissão de alertas que evitam erros de preenchimento das declarações; e (iii) do 

facto de a AT assegurar apoio aos contribuintes que tenham dificuldades na 

utilização dos meios eletrónicos. 

 

Apoio ao preenchimento de declarações 

A AT assegura um conjunto de instrumentos para apoiar os contribuintes, 

designadamente: (i) um serviço e-balcão, através do qual os contribuintes podem 

colocar as suas questões no Portal das Finanças; (ii) um Centro de Atendimento 

Telefónico, disponível todos os dias úteis, entre as 9h e as 19h; (iii) vídeos tutoriais 

no Youtube sobre o preenchimento da declaração de IRS; e, a partir do dia 5 de 

abril, a AT disponibilizará ainda (iv) um assistente virtual para responder a dúvidas 

através do Facebook Messenger. 

Para os cidadãos que possam ter maior dificuldade em fazer a entrega por via 

eletrónica, necessitando de recorrer presencialmente a Atendimento Digital 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_Automatico_2020.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_Automatico_2020.pdf
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Assistido, será disponibilizada ajuda em Serviços de Finanças, bem como, em 

algumas Juntas de Freguesia e em centenas de Espaços Cidadão distribuídos por 

todo o país. O atendimento nos Serviços de Finanças é efetuado exclusivamente 

por marcação. A lista dos locais em que é disponibilizado o atendimento digital 

assistido será disponibilizada no Portal das Finanças. 

Em face da atual situação pandémica, o país encontra-se nas fases iniciais do plano 

de desconfinamento, permanecendo o dever geral de recolhimento domiciliário e 

encontrando-se encerradas as Lojas do Cidadão, pelo que – havendo um prazo de 

três meses para a entrega da declaração de IRS – as vagas de atendimento 

presencial serão gradualmente disponibilizadas em função da evolução da situação 

sanitária. 

 

IRS jovem 

É também na campanha do IRS de 2020 que irão ser liquidadas, pela primeira vez, 

as declarações de rendimentos dos sujeitos passivos que podem beneficiar do IRS 

Jovem, medida aprovada no Orçamento do Estado para 2020 como forma de 

incentivar a qualificação dos mais jovens e de apoiar a sua integração na vida 

adulta e no mercado de trabalho após a conclusão dos seus estudos. 

Sobre o IRS Jovem está igualmente disponível um folheto informativo no Portal das 

Finanças: 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/

Documents/IRS_Jovem.pdf 

 

Aumento da dedução à coleta por dependente em função do número de filhos 

O IRS de 2020 contempla igualmente pela primeira vez, o aumento da dedução à 

coleta por dependente até 3 anos, de 726 euros para 900 euros por dependente, a 

partir do segundo (independentemente da idade do 1.º dependente), quando 

existam dois ou mais dependentes no agregado. 

 

 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_Jovem.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_Jovem.pdf
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Enquadramento tributário das medidas excecionais e temporárias de resposta 

à pandemia Covid-19 

No âmbito da preparação da campanha do IRS de 2020, atenta a relevância do 

princípio da colaboração na relação com os contribuintes, a Autoridade Tributária 

e Aduaneira procedeu, em conjunto com a Segurança Social, ao enquadramento 

para efeitos tributários das medidas excecionais e temporárias de resposta à 

pandemia COVID-19. 

Assim, os apoios pagos aos trabalhadores pela Segurança Social no âmbito das 

medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia Covid-19 para 

compensação de retribuições estão sujeitos a IRS, enquanto os apoios destinados à 

compensação de perda de rendimentos estão excluídos de tributação em sede de 

IRS, designadamente: 

 

 

Lisboa, 31 de março de 2021 

 

Para mais informações: 

Assessoria de Imprensa 

Catarina Duarte 

catarina.duarte@mf.gov.pt  

Ana Laura Alves 

ana.laura@mf.gov.pt 

@pt_financas 

Tipo de Apoio Apoio Diploma legal Tributado?

Layoff simplificado DL 10-G/2020 Sim

Apoio à retoma DL 46-A/2020 Sim

Apoios excecionais à família

DL 10-A/2020 - art. 23.º para TCO/MOE e pessoal 

do serviço doméstico; art. 24.º para TI; DL 6-

C/2021; DL 14-B/2021

Sim

Proteção na doença, parentalidade 

(isolamento profilático, doença 

COVID, assistência a filho em 

DL 10-A/2020 - art. 19.º, 20.º, 20.º-A e 21.º Não

Prorrogação das prestações DES DL 10-F/2020 e DL 37/2020 Não

Apoio extraordinário à redução da 

atividade económica de 

trabalhador (TI e MOE)

DL 10-A/2020 - art. 26.º Não

Medida extraordinária de inventivo 

à atividade profissional
DL 10-A/2020 - art. 28.º-A Não

Complemento de estabilização DL 27-B/2020 - art. 3.º (redação DL 58-A/2020) Não

Medida de enquadramento de 

situações de desproteção social
DL 10-A/2020 - art. 28.º-B Não

Apoio extraordinário a 

trabalhadores
Lei 27-A/2020 - art. 325.º-G Não

Linha de apoio social adicional aos 

artistas, autores, técnicos e outros 

profissionais da cultura

Portaria n.º 180/2020 Não

Apoios para compensação de 

retribuições 

Apoios para compensação de perda 

de rendimentos
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